
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

CONE(1 7) 3214-7777 l FAX(17) 3214-778e - www.dopreto.sp.leg. br

RUA SALVA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 15Q10-060

ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSE DO RIO PRETO E A EMPRESA MANTER FOOD RIO PRETO LTDA.

PROCESSO SICOM NO 24/2020
PREGÃO ELETRONICO n' 03/2020
REGISTRO DE PREÇOS n' 01/2020
ATA DE REGl$TRO DE PREÇOS n' 12f2020

A presente Ata. firmada entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO. pessoa
de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o n' 51.857.894/0001-71, com sede na Rua Salva
Jardim. n' 3357, Centro. São José do Rio Preto - SP. CEP 15010-060. doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr, PAULO ROBERTO
AMBROSIO, portador da cédula de identidade RG R'ó scrito no CPF/MF sob
o no presa MANTER F00D RIO PRETO LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 22.448:tQ98/000,l,;87, com sede na Rua Vitória Gásparo, Ro 131, bairro: Mini Distrito
Adail Vetorassd: :São rosé do Rio Preto - SP. CEP 15046-768. doravante denominada
CONTRATADA
de ídentidadél RG

do
com

Rio

em sua proposta;*que fica âpensa aó presente terhó, fazendo parte integrante do processo acima
citadoa

As partes assim ideótificada$ p+étuàm o presente,:registro de preços. óqa::éelõbraçáo reger-se-a
nos termos da Leí::Federal :do: 1,0:520/02, Decretos Municipais,, números::. 9.929/98. 12.255/04.
13.024/05 e 13.q$?/Q7, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lel
federal n' 8.6$6/93i dQ .êl?'de junho de 1993, com alterações posteriores, pelo edital':do referido
pregão e demáié :fiófúiàs regulamentares aplicáveis à espécie, ;tanto quanto pelas cláusulas e
condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 A presente AÜ de Registro de Fireço$tem por objeto a aquisição do item abaixo. conforme
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l do Edital

1.2 0 valor total desta ata é de R$ 1 .200,00 (mil e duzentos reais)

1.3 No preço acima estão embutidos os custos de transporte. carga e descarga do objeto
impostos, taxas e emolumentos legais, insumos e demais encargos incidentes, inclusive
previdencláríos e trabalhistas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação
estes

N
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COMPLETA

mAnGA QUANTIDADE VALOR
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1.4 São parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais. o edital do Pregão Eletrânico
03/2020 9 seus anexos, bem como a Proposta apresentada pela CONTRATADA. e a Ata de
Sessão do Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.'t A CONTRATANTE obriga-se a

a) Promover. através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega.. sob
as especificações estabelecidas na presente ata e em sua proposta. anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério. exijam medidas corretivas por parte daquela, bem como a aplicação de eventuais
penalidades. visando garantir o cumprimento das disposições contidas neste instrumento;

b) Efetuar o pagamento à: CONTRATADA. de acordo com Q prazo estabelecido nesta ata

c) Prestar .ê$
CONTRATADA

informqêõês :]&'':ós ]esclal'ecimentos :que venham a ser solicitados pela

CLÁUSULA TEncEireA ÓBRIGAêÕES DA CONTRATADA

3.1 A CON'TRATADA obriga+sqj9

a) Entregar Ó objeto eM conformidade com os padrões
responsabiiizahdõ:ée;i:htegrálmente pela qualidade deste;

e normas. aplicadas à espécie

b) Comunicar, formal Q' imediatamente. à: : CONTRATANTE
verificadas na execução da ata, no; menor tempo possívell

eventuais ocorrências anormais

c) Atender, com a diligência nece$$áriá. iê$ determinações da CONTRATANTE. aditando todas
as providências necessárias à regularização ,de faltas e irregularidades verificadasl

d) Manter, durante a vigência da contratação. compatibilidade com as obrigações assumidas
como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

bem

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar à CONTRATANTE
decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidasl

em

f) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ânus oriundas
da contratação. pelos quais ela seja responsável, principalmente os de natureza fiscal e comercial

g) Efetuar imediatamente e totalmente, às suas expensas- sem quaisquer
CONTRATANTE. a substituição dos produtos que apresentarem eventuais defeitos

ónus para a

h) Garantir a entrega da objeto licitada dentro do prazo estabelecido
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CLÁUSULA QUARTA FORMA DE ENTREGA, GARANTIA E PRAZO

4.1 0s itens discriminados no item 1 .1 desta Ata deverão ser entregues no prazo de lO (dez) dias
a coroar da data da expedição das ordens de compra e nas quantidades solicitadas

4.1.1 Poderá a CONTRATANTE requisitar a antecipação das entregas previstas, desde que
comunique â CONTRATADA

4.1.2 As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades da Administração

4.1.3 Dentro do prazo de vigência do Registro dos Preços. a CONTRATADA será obrigada ao
fornedmento doâ produtos, dentro do prazo estabelecido para entrega, mediante a expedição da
ordem de compra e nas quantidades solicitadas

4.1.4 A Câmara Municipal de São José do Rio Preto não está obrigada a adquirir uma quantidade
mínima do produto., ficânqp a $eu exclusivo critério a definição da quantidade, cronogramas e o
momento da aqtiisiêãb.

4.2 Somente $érão aceitou;:ipedidogde pronogação do prazo:de entrega, caso ocorram motivos de
força maior. çdesde qUe :devidamente comprovados pela CONTRATADA e aceitou pela
CONTRATANTE.

4.3 A entrega deverá sBcit pleviamértte agendada Da CâmàràiMtiÓiêipql,j?MÍahtêcedência mínima
de l (um) dia útil. telefone (17) 3214:7177. em horário camercíal..correndo PQr conta e risco da
CONTRATADA B$.:despesas de embalagem. seguros. transporte, tributos. encargos trabalhistas,
previdenciárioé:;b õuttosl:se existe.ates, decorrentes do fornecimento-q entrega do. objeto

4.4 A CONTRATADA deverá fornecer os itens com prazo de validade não inferior a 120(cento e
vinte) dias.

4.5 0 presente registrQ de pré$ó$ terá Validade de 12 (doze) meses. cantados a partir da data da
assinatura da presente ata.

4.6 A ata de registro de preços encerra-se após a entrega total e o cumprimento de todas as
normas referentes à aquisição. pela CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMENTO

5.1 Observado Q disposto nos artigos 73 a 76 da Lei Federal no 8.666/1993. o recebimento do
objeto desta contratação será realizado pela Comissão de Gestores de Contratos, mediante. a
apresentação de Nota fiscal/Fatura. que deverá apresentar valores e descrições em estrita
confomlidade com a proposta da CONTRATADA. da seguinte forma

5.1.1 Provisoriamente. assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificaçõesl
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51.2 Definitivamente. até 05 (cinco) dias úteis após verificação dos itens e consequente
aceitação. ' ' ' -' ' '

5,2 0 recebimento provisório dar-se-á mediante as seguintes condições:

5.2.1 Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ata

5.2.2 Entrega no prazo. local e horário previstos no Edita

5.3 0 recebimento definitivo dar-se-á

5.3.1 Após verificação física que constate a integridade do objeta

5.3.2 Após verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e em seusanexos

5 4.1 A CONTRATADA terá preza de Q5 (cinco) dias úteis. prarrogáveis por igual período. desde
que ocorra motivo jliÉtiticado e aceito pelam.CON'TRATANTE, : para pfovidençiar a substituição e/ou
complementação dof:Qbjêto. a partia:da.cohuriicação oficial fe:ita pela.IÇó6lTÇ:AMANTE '

5.4.2 Caso a substituição n:õó óéÓtra no prazo determinado, estará a CON'f'LATADA incorrendo

Federal no 8.666/1993 '"jeira à..aplicação das sanções prevísta$1':no Edifai,-;no ,Ata e na Leí

5.5 Satisfeitas as exigências e êQOdições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo

5.6 0 recebimento provisório .e definitivo do objeta não exclui a responsabilidade
uvw l K l ua a eie relativa, nem,a eticó:profissional. pela perfeita execução da Ata.

civil da

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 0 pagamento será efetuada até a 5o (quinta) dia útil a contar da lavratura da Termo da
Recebimento oefinitivo. mediante apresentação de Nota Fiscal/Futura. sem qualquer correçãa
monetária, por meio de depósito bancário em conta corrente da CON'TRATADA. --' ---'-a''

A falta de apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, válidas. implicará a
suspensão do pagamento até sua devida regularização por pare da CONTRATADA. tendo o
prazo para pagamento recontado a partir da sua apresentação

prazo para pagamento recontado a partir da sua apresentação. ' ' : '''
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CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

7.'1 A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja a sua rescisão
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n' 8.666/1 993.

conforme

7.2 A rescisão contratual, em favor da CONTRATANTE. terá lugar de pleno direito,
independentemente de prévia açãa au interpelação judicial. na ocorrência de quaisquer hipóteses
previstas no artigo 78, incisos l a XVll, da Lei Federal n' 8.666/1993, mediante notificação
entregue diretamente ou por via postal. sem prejuízo das penalidades previstas nesta ata de
registro de preços.

7.3 A rescisão acarreta nas consequências previstas no artigo 80 da Lei Federal n' 8.666/1993 e
suas alterações. sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1 As penalidades às.,qülais $1ca i$ujeita a CONTRATADA. em caso de inadimplência, são as
seguintes

8.1.1 Advertência

8.1.2 Multa; e
<

8.1.3 SuspensãaÜt9pporária de participar em licitação e impedimento de
Administração Difétá:e Ihdííeta do: Murtfcípio pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

contratar com a

8.2 A Inexecuçãa total ou parcial da ata de registro
Administração, a aplicação das ;é'eguintes pçnalidàdes

de preços acarretará, a critério da

1 - Atraso de até 05 dias = malta de 012% pdr diá de atraso
11 - Atraso de 06 a 10 dias = multa de 0.3%; Õor dia de atraso
111 - Atraso de 1 1 a 15 dias = multa de 0;4% por dia de atraso
IV - Inexecução Parcial = multa de 20%;'do valor referente às obrigações não cumpridas ou
diferença da preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida,
prevalecendo a de maior valor;
V - Inexecuçãa Total = multa de 30% da valor total da Ata ou diferença do preço resultante de
nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior vaiorl

a) o atraso superior a 16 dias será considerada ínexecução parcial au total do ajuste. conforme o
caso

8.2.1 0 descumprimento injustificado de prazos fixados para execução dos serviços ensejará a
aplicação das multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridasl

8.2.1.1 A aplicação da multa não impede que a Câmara Municipal de São José do Rio Preto
rescinde unilateralmente a ata: de registro de preços e aplique as outras sanções previstas na Lei
Federal n' 8.666/93 e suas alterações e na Lei l0.520/02

N
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:::ü$1ElgMER H IBUlg illll! ?l
8.4 0 prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) dias. contados da
recebimento da intimação por via postal ou por ofício devidamente recebido.

data do

st. n'M ' ' cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA.'+J''ta fluem, as penanaaaes previstas na Lei l0.520/02 e, no que couber, na Lei

8.6 A aplicaçiaadê penal dade respeitará 4 contraditório e a.ampla defesa. nos termas do $ 2o do

%ÊI HilêÊl$$H$11gRiHiii: i
$i$$21%g@&FU: : $;á ãÜSi
8.9 As multas são autónomas e.a:aplicação dê Uma não exclui a de outra

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS

ata de reg stro de preços. sem prévia e expressa anuêrtciatdd Cou em parte. o objeto da presente

:Hi: :l EB.:?8=3.?=i::===il=;a'ã:U:5:ã x:\.sz"' ;
IHilBã: H31:ãs.:l i : m:ânt :
ã ggT399XlllEHs;! t:ã =Bnnnr: ::
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9.5 Obriga-$e a CONOTADA a manter, durante todo o período de vigência da ata de registro de
preços, as condições de habilitação exigidas no edital. ' ' ':' '' ''- -- -'

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES FINAIS

1 0.1 As despesas decorrentes cam a execução da presente ata de registra de nrenos correrão nor
conta da datação arçamentária: 3390.30 - Material de Consuma. - ''' --- ' -- -v Fu-

lo.2 Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto .- SP. çom renúncia dos demais, por

nU'Egâgâ: :H HÊ::l:!.g:ãE:*S:Ê.Sa"'';; " .-*. Óêi;Ü;'ãe;;&bã;:

l0.3 E por estarem a$ partos justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
Ata de Registro !de Preços.. firmam-no em 03 (vias) vias de igual teor e validade. perante as
testemunhas abaixo nomeadas. ' :' ':: ''' ' ' ----' '

São José do iqg Preta, lb ãé jtXlho yó 202Q.

/

/

Verá PAULO
Presidente da

São José

't

ANDRÉ
Mister'

TESTEMUNHAS

1. ]J.fW,.Mh f$0..;10., Sa.,dÇ
Fernanda Mau dos Santos
RG: .

. nl; tX\.» /

si
RG '=

P
L
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